Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 17/2009
Dê-se nova redação ao art. 10 do projeto, nos seguintes termos: 


“Art. 10 - Para a formalização dos estágios objeto da presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a firmar os necessários e respectivos Termos de Cooperação, Acordo e Compromisso com Agentes de Integração públicos e privados, mediante condições acordadas em instrumento jurídico apropriado.” 

Justificação

Conforme estabelecido em reunião com o Sr. Secretário de Educação. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 31 de março de 2009. 
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